
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 483, DE 2020

(Apensados: PDL nº 484/2020, PDL nº 485/2020  e PDL nº 487/2020)

Susta  a  Portaria  nº  983,  de  18  de
novembro de 2020, que estabelece diretrizes
complementares à Portaria nº 554, de 20 de
junho de 2013, para a regulamentação das
atividades  docentes,  no  âmbito  da  Rede
Federal de Educação Profissional, Científica
e Tecnológica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos termos do inciso  V do art.  49,  da

Constituição  Federal,  a  Portaria  nº  983,  de  18  de  novembro  de  2020,  do

Ministério da Educação, que “estabelece diretrizes complementares à Portaria

nº  554,  de  20  de  junho  de  2013,  para  a  regulamentação  das  atividades

docentes, no âmbito da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e

Tecnológica”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210212637000
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